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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 055/2025 

Data 14/02/2025
Concede Licença por Motivo de Doença em pessoa da família à servidora que menciona e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICÍPAL DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e;

Considerando o artigo 100 da Lei Municipal nº 314/2009 (Plano de Carreira Municipal) e;
Considerando o pedido deferido e protocolado no setor competente, resolve e:

D E C R E T A

 Art. 1º Fica concedido 30 dias de Licença por Motivo de Doença em pessoa da família à servidora 
JANICE PAGLIARINI LODI, lotada na Secretaria De Saúde.
Art. 2º O período de gozo será a partir de 13 de fevereiro de 2025 a 15 de março de 2025, 
retornando aos seus trabalhos no dia 16 de março de 2025. 
Art. 3º Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 13 de fevereiro de 2025, 
revogando as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2025. 

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

DECRETO Nº 054/2025 
DATA: 14/02/2025
SÚMULA: Concede progressão à servidora municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando os dispositivos legais da Lei Municipal Nº314/2009 de 26/05/2009 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Quadro de Pessoal do Município de Santa Lúcia);

DECRETA
Art.1º - Fica concedida a progressão as servidoras abaixo relacionadas tendo em vista sua 
habilitação e tempo de serviço público municipal, passando a mesma a ocupar as seguintes 
referencias:

Mat. Servidor (a) Cargo Nível Nível após 
progressão

739-
1 RUBIA MACEDO Médico Veterinário 06D 06E

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 50/2022

Ref. Licitação Processo inexigibilidade Nº 6/2022
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Licenciamento 
de Sistema “Software” de Orçamentação Eletrônica para Cálculo Estimativo de Peças 
e Serviços para a Manutenção Preventiva e Corretiva de Veículos Pertencentes à Frota 

Municipal.
E X T R A T O

Partes:
  Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA
Contratada:  AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA 
Objeto:  
O presente Termo Aditivo visa a dilatação dos prazos de execução e vigência do referido contrato 
em mais 90 dias (Noventa dias), com início em 21/02/2025 e término em 21/05/2025, e o acréscimo 
em mais R$ 2.303,25 (Dois mil trezentos e tres Reais e vinte e cinco centavos), tendo em vista o 
redimensionamento do objeto, conforme cláusulas sétima e oitava do contrato em epígrafe e termos 
do Art. 65, § 1º da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas do contrato original.
Prazo de Execução: 21/05/2025.
Prazo de Vigência: 21/05/2025.
Data da Assinatura: 14/02/2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 
Nº 03.2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA.
OBJETO:  Registro de Preços para a Aquisição de Material De Consumo Odontológico para 
atender às necessidades das UBS - Unidade Básica de Saúde - integrantes da Rede Municipal de 
Saúde do Município de Santa Lúcia.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 24.304,21 (vinte e quatro mil trezentos e quatro reais e 
vinte e um centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 28/02/2025 às 09:00hrs (horário de Brasília) 
LOCAL DE PROCESSAMENTO: Será realizado no site https://bnc.org.br/
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por lote;

MODO DE DISPUTA: aberto e fechado;

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Santa Lúcia, Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2025.

SILVANO TORTELLI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

Termo de Inexigibilidade
Procedimento de Inexigibilidade nº. 003/2025.

Declaro inexigível a licitação, nos termos do art. 74, da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
para contratar Unicursos Capacitação e Treinamentos LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº. 19.949.769/0001-89, com sede na Rua Volun-
tários da Pátria, 233. Conjunto 135 – Centro, no Município de Curitiba, Estado do  
Paraná, Brasil, CEP nº. 80020-000. A contratada será responsável pelo cumprimento 
do objeto do presente procedimento para Contratação de empresa especializada 
na realização do curso presencial “Poder Legislativo e o Controle Externo da 
Administração” para quatro vereadores da Câmara Municipal de Missal, no va-
lor máximo de R$ 7.160,00 (sete mil, cento e sessenta reais).

Município de Missal, Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2025.

Elias Xavier De Andrade
Presidente

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2023 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da rede 
municipal, estadual e APAE do município 
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 209/2023, firmado em 31/07/2023. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: GARDEN PRODUTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ DA CONTRATADA: 15.441.682/0001-45 
RESPONSÁVEL: SILVANA PASSOS DE OLIVEIRA 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 10,27 (dez reais e vinte e sete centavos) por km rodado do item 15. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “a”, § 1º da Lei de Licitações e Contratos nº 
8.666/93 
JUSTIFICATIVA: A prestação do serviço descrito do item 15 será alterado para 
atendimento de monitor no período matutino e vespertino, procedendo-se assim 
alteração qualitativa do referido item 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 12/02/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito e Silvana Passos De Oliveira. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/p781f671b4f71a 
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 274/2024  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 107/2024 
OBJETO: Contratação de serviço de recuperação/proteção de nascentes, através do 
convênio n° 4114609/2023 – ITAIPU/CAIXA. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: PRECISA PERICIA AGROAMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 41.542.163/0001-83 
REPRESENTANTE: MAYCON DOUGLAS DA SILVA TAVARES 
VALOR: R$ 17.790,00 (dezessete mil e setecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 12 de fevereiro de 
2025, Adriano Backes, Prefeito, e Maycon Douglas Da Silva Tavares-Testemunhas: 
Marciel Evandro Escher, Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Sustentável e Marcos Jose Chaves, Gestor de Contrato-SMAPDS 
 * Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 104/2024 
OBJETO: contratação de serviços de desinsetização, controle de pragas urbanas, 
limpeza de caixa de água, fossa, caixa de gordura e desentupimento de 
encanamentos, para atender a demanda das Secretarias Municipais e o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: AUTO FOSSA RONDON LTDA 
CNPJ: 03.384.022/0001-90 
REPRESENTANTE: DAIANE CRISTINA ROCZNIESKI WELTER 
VALOR: R$214.978,80 (duzentos e quatorze mil, novecentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 13 de fevereiro de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 31/2024 
OBJETO: Contratação de obra de pavimentação asfáltica no Distrito de Porto Mendes 
– etapa 3. 
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo do Contrato nº 264/2024, de 26/11/2024. 
CONTRATANTE: Município de Marechal Cândido Rondon – PR. 
CONTRATADA: D&D PAVIMENTACOES LTDA. 
CNPJ DA CONTRATADA: 13.561.077/0001-82 
RESPONSÁVEL: Christina Dalmina 
PRAZO: Inalterado. 
VALOR: R$ 131.728,00 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte e oito reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, I, “b” e § 1º da Lei 8.666/93. 
JUSTIFICATIVA: Acréscimo de meta física, representando 1,26% do valor contratual. 
DATA e ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, 12/02/2025 – Adriano Backes, 
Prefeito. 
 
* Documento na íntegra disponível no Endereço: https://c.ipm.com.br/p51ccaf801716e 

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

PREGÃO N° 005/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025, 
visando o Registro de preços, pelo período de 12 meses, visando a  contratação de 
empresas especializadas em manutenção preventiva e corretiva de elétrica em veí-
culos leves, vans, ambulância, ônibus, micro-ônibus, caminhões, máquinas pesadas, 
tratores, roçadeiras, soprador, implementos agrícolas, prensas e esteiras hidráulicas, 
elevador de fardos e triturador de galhos, com o fornecimento de peças e acessórios, 
bem como prestação de serviços, para garantir o perfeito funcionamento de toda a 
frota do Município de Ouro Verde do Oeste-PR, com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças e mão de obra cadastradas no software de or-
çamentação eletrônica TRAZ VALOR. O valor máximo previsto para a contratação é 
de R$1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais). Abertura, avaliação das 
propostas e disputa, no dia 07 de março de 2025 a partir das 08h31min na platafor-
ma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2025 

 
A Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, com o fito de obter propostas adicionais, o presente Aviso 
de Dispensa de Licitação nº 003/2025 para aquisição de cartões de visita institucional para a Câmara 
Municipal de Assis Chateaubriand, em conformidade com Termo de Referência. 
Valor estimado: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) 
Recebimento de propostas: até o dia 19/02/2025, encaminhadas exclusivamente ao e-mail 
compras@camarassis.pr.gov.br. 
A íntegra do aviso e seus anexos podem ser obtidos no sítio oficial da Câmara Municipal 
(http://www.camarassis.pr.gov.br/) ou no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
Assis Chateaubriand/PR, 14 de fevereiro de 2025. 
 

OSMAR APARECIDO RINKI 
Presidente da Câmara 

 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2025 
 

PREGAO ELETRONICO Nº: 104/2024 
OBJETO: contratação de serviços de desinsetização, controle de pragas urbanas, 
limpeza de caixa de água, fossa, caixa de gordura e desentupimento de 
encanamentos, para atender a demanda das Secretarias Municipais e o Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: VALTER JOSE DUARTE IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS 
CNPJ: 18.850.814/0001-80 
REPRESENTANTE: VALTER JOSE DUARTE 
VALOR: R$38.100,00 (trinta e oito mil e cem reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 13 de fevereiro de 2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

–

 
EDITAL Nº 031/2025 

TESTE SELETIVO Nº 002/2023 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, KAICA 
ELIZABETY TURRA PIERDONA, CPF nº 072.***.***-16, RG nº 10.***.***-5, classificada no Teste Seletivo nº 
002/2023, realizado no dia 07 de maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 
2023, cargo de Professor – 20 horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do 
Edital nº 047/2023, no Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar 
Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 17 de fevereiro de 2025 a 03 de março de 2025, no horário 
das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

–

 
EDITAL Nº 030/2025 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca a candidata, ALICE 

RATKE, portadora do RG nº 9.***.***-4, CPF nº 101.***.***-22, classificada no Concurso Público nº 001/2023, 
realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 2023, Cargo 
de Educador Infantil, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Quatro Pontes – 
PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 17 de fevereiro de 2025 a 03 de março de 
2025 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2025. 
CÉSAR ALEXANDRE SEIDEL 

PREFEITO 
 

A Itaipu Binacional já investiu R$ 
46 milhões para apoiar colônias e 
associações de pescadores do Pa-
raná e Mato Grosso do Sul. O in-
vestimento se dá por meio de diver-
sos instrumentos da atual gestão da 
empresa, que incluem editais, con-
vênios e capacitações, além de do-
ações de equipamentos realizadas 
desde 2018. O principal objetivo é 
melhorar a capacidade produtiva, 
técnicas de cultivo e condições am-
bientais, com impactos diretos na 
renda daqueles que dependem da 
pesca para sobreviver.

Nesta sexta-feira (14), a empre-
sa apresentou um balanço de suas 
ações para esse público, durante o 
Seminário Regional para Pescadores. 
O evento foi promovido pelo convênio 
Linha Ecológica, entre Itaipu e Conse-
lho de Desenvolvimento dos Municí-
pios Lindeiros ao Lago de Itaipu. A ini-
ciativa faz parte do programa Itaipu 
Mais que Energia, que promove ações 
sociais e ambientais alinhadas com 
as políticas públicas do Governo Fe-
deral, nos 399 municípios do Paraná 
e 35 do Mato Grosso do Sul.

Durante a abertura do evento, 
o diretor de Coordenação da Itai-
pu, Carlos Carboni, destacou a im-
portância da parceria com os pes-
cadores nas ações de conservação 
da qualidade ambiental do reserva-
tório, anunciando também a reto-
mada das ações de limpeza do re-
servatório, que fazem parte da Linha 
Ecológica. Por meio do convênio, a 
Itaipu provê equipamentos de pro-
teção (EPIs), combustível para em-
barcações e outros recursos para as 
ações de limpeza.

“Manter a qualidade da água não 
é bom apenas para a geração de 
energia, mas também para a pes-
ca e o cultivo de peixes, além do la-
zer nas prainhas, do abastecimen-
to dos municípios, pra agricultura, e 
outros usos do reservatório”, desta-
cou Carboni.

Dentro dos 46 milhões de reais 
investidos por Itaipu, estão ações de 
pesquisa para a viabilidade do cultivo 
de tilápia no reservatório; elaboração 
de estatísticas pesqueiras; pesquisa 
para o cultivo em sistema bioflocos; 
assistência técnica para pescadores; 

 ̘ Empresa e parceiros fizeram balanço das ações e divulgaram informações técnicas durante seminário em Santa Helena

Itaipu investe R$ 46 milhões para 
apoiar pescadores do PR e MS
ITAIPU BINACIONAL

cursos de capacitação; doação de 
equipamentos (como máquinas de 
gelo, tanques-redes, descamadeiras, 
entre outros); e o edital Itaipu Mais 
que Energia para o financiamento de 
projetos de associações e colônias 
do Paraná e Mato Grosso do Sul.

Segundo o presidente da Colô-
nia de Pescadores Nossa Senho-
ra dos Navegantes, do município de 
Santa Helena (PR), Lírio Hoffmann, o 
apoio da Itaipu é fundamental para 
a manutenção da atividade pesquei-
ra. “Cada colônia tem uma realidade 
diferente, mas dificilmente conse-
guem se manter sem esse apoio da 
Itaipu”, afirmou. “Importante tam-
bém destacar a retomada das ações 
de limpeza do lago, que melhoram 
muito as condições para a pesca”, 
acrescentou Hoffmann.

SÉRIE DE VÍDEOS - Durante o 
seminário, a Itaipu também lançou 
uma série de vídeos que tem como 
objetivo divulgar boas práticas para 
a conservação das espécies de pei-
xes e manejo sustentável da água 
para pescadores e aquicultores. A 
série “Peixes e Prosa”, que será dis-
ponibilizada no canal da Itaipu no 
YouTube, é uma iniciativa das áreas 

de Reservatório e de Educação Am-
biental da Itaipu através do Convê-
nio Linha Ecológica.

Conforme explica a gestora do 
convênio Linha Ecológica pela Itai-
pu, Emanuela Santos, a série abor-
da desde o respeito aos períodos 
de defeso (época de reprodução) ao 
uso de técnicas adequadas de pes-
ca e aquicultura, passando pela im-
portância dos cuidados com os ha-
bitats naturais das espécies, como 
vegetação aquática e os ecossiste-
mas fluviais e terrestres. “O conteú-
do busca valorizar a os pescadores 
da região, destacando o trabalho 
que desenvolvem no dia a dia, e tra-
zendo também a atuação técnica da 
Itaipu”, afirmou Emanuela.

A abertura do seminário contou 
com a participação do diretor de Co-
ordenação da Itaipu, Carlos Carbo-
ni, do prefeito de Medianeira e pre-
sidente do Conselho dos Municípios 
Lindeiros, Antônio França, do geren-
te do Departamento de Reservató-
rio e Áreas Protegidas, Irineu Mot-
ter, e do representante do Instituto 
de Água e Terra do Paraná (IAT), Lo-
rivo Limberger.

FOZ DO IGUAÇU
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N º 003/2025
PROPONENTE: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, com sede na Rua Julio de Castilhos, 1233, Sala 403, 
Centro, CEP 95.960-000, na cidade de Encantado/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.336.780/0001-00. OBJETO: Contratação da participação de parlamentar no 
evento ENCONTRO NACIONAL DE GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, 
que será realizado na modalidade presencial na cidade de Brasília/DF, dias 18, 19, 
20 e 21 de fevereiro de 2025. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 747,00 (setecen-
tos e quarenta e sete reais). PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 
15 (quinze) dias após contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, contados 
da publicação do Processo de Inexigibilidade. AMPARO LEGAL: Artigo 74, Inciso III, 
Alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 
 

 

1 
 

RETIFICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO DE COMPRAS N° 003/2025-  PREGÃO Nº 173/2023. 
RETIFICAÇÃO 

No Procedimento do Contrato de Compras n° 003/2025 do PREGÃO 173/2023, publicado no Jornal oficial “Jornal do Oeste” do dia 14/01/2024 e no Diário 
Oficial do Município do dia 14/01/2024, com o objeto “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA A COMPOSIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, NO MUNICÍPIO DE 
PALOTINA A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”, devido a erro procedimental, corrige-se: 
Onde se lê: “ 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

2 

Arroz  agulha  polido   longo fino  tipo 1, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, grãos inteiros, registro no Ministério 

da Agricultura-SIF, informações do fabricante, especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. Embalagem de 5 kg 

TUQUINHA PCT 702 R$ 22,99 16.138,98 

6 

Feijão  tipo 1  preto  acondicionado em embalagem polipropileno transparente original 
de fábrica com 1kg  grãos inteiros  aspecto brilhoso  liso   isento de matéria terrosa  

pedras  fungos ou parasitas  registro no Ministério da Agricultura SIF  informações do 
fabricante  especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem  

Embalagem com 1 kg 

SABOR SUL UNIDAD 702 R$ 6,35 4.457,70 

11 
Óleo de soja refinado Tipo 1 que sofreu processo tecnológico adequado como 

degomagem neutralização clarificação frigorificação ou não de desodorização emb.  Pet 
900ml 

COCAMAR UND 1404 R$ 6,01 8.438,04 

Valor Total Homologado e Adjudicado – R$ 78.392,34” 
Lê-se: “ 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

2 

Arroz  agulha  polido   longo fino  tipo 1, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou 
parasitas, livre de umidade e fragmentos estranhos, grãos inteiros, registro no Ministério 

da Agricultura-SIF, informações do fabricante, especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. Embalagem de 5 kg 

TUQUINHA PCT 702 R$ 34,01 23.875,02 

6 

Feijão  tipo 1  preto  acondicionado em embalagem polipropileno transparente original 
de fábrica com 1kg  grãos inteiros  aspecto brilhoso  liso   isento de matéria terrosa  

pedras  fungos ou parasitas  registro no Ministério da Agricultura SIF  informações do 
fabricante  especificação do produto e data de vencimento estampado na embalagem  

Embalagem com 1 kg 

SABOR SUL UNIDAD 702 R$ 7,80 5.475,60 

11 
Óleo de soja refinado Tipo 1 que sofreu processo tecnológico adequado como 

degomagem neutralização clarificação frigorificação ou não de desodorização emb.  Pet 
900ml 

COCAMAR UND 1404 R$ 6,37 8.943,48 

Valor Total Homologado e Adjudicado – R$ 87.651,72.” 
A presente retificação passa a fazer parte integrante do Contrato de Compras n° 003/2025 - PREGÃO Nº 173/2023. As demais informações constantes nas 
publicações anteriores permanecem inalteradas. Palotina,14 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 09/2025 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ofício n.º 025/2025, solicita ratificação do ato praticado que autorizou a realização do Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, TREINAMENTO DA PLATAFORMA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA AUDATEX, TREINAMENTO 
ESPECIALIZADO (CAPACITAÇÃO) EM MECÂNICA VOLTADA PARA O SISTEMA AUDATEX COM PONTO ADICIONAL PARA 
UTILIZAÇÃO DO SISTEMA EM REDE LOCAL, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. VALOR ESTIMADO: R$ 13.260,48 (TREZE MIL 
DUZENTOS E SESSENTA REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS). COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.DESPACHO: RATIFICO, 
nos termos das razões elencadas no procedimento n.º 009/2025, anexo. Em 14 de Fevereiro de 2025. Assina: SR. RODRIGO RIBEIRO - Prefeito 
Municipal. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N.º 05/2025 DO INEXIGIBILIDADE N.º 006/2025. PARTE SIGNATÁRIA: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ 
76.208.487/0001-64; E A EMPRESA DETENTORA PARTE SIGNATÁRIA: ROBSON A DO CARMO- CLINICA LTDA - CNPJ: 24.494.317/0001-90, 
NO VALOR TOTAL DE R$ 1.497.389,44. OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE NAS ÁREAS DE CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, UTI), 
GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA 
INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES 
EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
DESTA MUNICIPALIDADE. VIGÊNCIA: ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, TERÁ A VIGÊNCIA ATÉ O DIA 10 DE MAIO DE 2025, A 
PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO. PALOTINA, 14 DE FEVEREIRO DE 2025. A ATA NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 049/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 007/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES E EX-CONSELHEIROS TUTELARES E SUPLENTES DE CURITIBA, 
REGIÃO METROPOLITANA E VALE DA RIBEIRA – CNPJ: 31.186.327/0001-23. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA O 8º CONGRESSO ESTADUAL DE CONSELHEIROS, CONSELHEIRAS TUTELARES E REDE DE 
PROTEÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. COM INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. VALOR: 
R$ 800,00 (OITOCENTOS REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A 
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO 
LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER 
REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 14 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº. 048/2025 – INEXIGIBILIDADE Nº 008/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. 
CONTRATADO: SB COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO LTDA – CNPJ: 48.821.115/0001-73. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE PALESTRA EXPOSITIVA PRESENCIAL, COM TEMA “VOCÊ NASCEU PARA COMUNICAR”, 
ALUSIVA AO DIA DA MULHER, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A 
PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. VALOR: R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO 
PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 03 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO 
SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A 
RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. Palotina, 14 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
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TERMO ADITIVO Nº 01 DE VIGÊNCIA  N° 02 DE EXECUÇÃO E Nº 03 DE METAFÍSICA AO CONTRATO Nº567/2024. 

Pelo presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PALOTINA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG e CPF nº 073.207.009-
05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, e de outro a Empresa a KURTZ E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 08.941.894/0001-26, Inscrição Municipal nº 2814, com sede à com sede à Rua Getúlio Vargas, nº 806, centro, na cidade de Palotina, 
estado do Paraná, Fone: (44) 99826-6378, CEP: 85.950-000, representada neste ato pelo Sr. OTMAR ALBERTO KURTZ, sócio administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº. 3.542.861-5 SSP-PR, inscrito no CPF sob o nº. 617.320.109-78, residente e domiciliado à Rua Garibaldi, nº 
757, centro, na cidade de Maripá, estado do Paraná, doravante denominada DETENTORA, vem aditar o contrato, nos termos da Lei nº. 14.133 de 01 
de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme DISPENSA N.º 064/2024, onde o objeto da 
Presente Ata de Registro de Preços é: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS VISANDO SUPORTE DIAGNÓSTICO COM COBERTURA 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo. Cláusula Primeira (Termo 
Aditivo nº 01): Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 567/2024, com base no Artigo 10, § 1º do Decreto 
Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 23 de abril de 2025 e encerrando em 21 de Julho de 2025. O aditivo se faz necessário para 
dar continuidade aos serviços, conforme solicitação da secretária, memorando nº 691/2025 e parecer jurídico anexo ao processo. Cláusula Segunda 
(Termo Aditivo nº 02): Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de prestação de serviços n° 567/2024, por mais 90 (noventa) dias, 
com base no Artigo 10, § 1º do Decreto Municipal nº 10.730/2023 e Lei nº. 14.133, iniciando em 23 de Fevereiro de 2025 e encerrando em 23 de 
Maio de 2025, devido à necessidade de dar continuidade aos serviços. Cláusula Terceira (Termo Aditivo nº 03): Fica repactuado entre as partes o 
Contrato de Prestação de serviços nº 567/2024 com a reprogramação físico-financeira (aumento de metafísica), no valor de R$361.136,91 (trezentos 
e sessenta e um mil cento e trinta e seis reais e noventa e um centavos), que corresponde a 25% do valor inicial do contrato, conforme Memorando n° 
691/2025, Solicitação da Secretaria e parecer fiscal e jurídico anexo ao processo. Cláusula Quarta As demais cláusulas permanecem inalteradas. 
Palotina, 14 de Fevereiro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 
A Câmara Municipal de Assis Chateaubriand torna público aos interessados que fica SUSPENSA a 
Concorrência Eletrônica nº 001/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais e mão de obra visando a execução de obra de construção do novo prédio 
da Câmara Municipal de Assis Chateaubriand, considerando a necessidade de readequações no edital 
A nova data de abertura será divulgada posteriormente nos mesmos meios de divulgação utilizados 
anteriormente.  
 
Assis Chateaubriand/PR, 14 de fevereiro de 2025. 

 
OSMAR APARECIDO RINKI 

Presidente da Câmara 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA 
    
Portaria nº 117/2025 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 13/2023 – EMPREGO PÚBLICO -  SÚMULA: Dispõe sobre a contratação de candidato aprovado no Concurso 
Público Municipal regido pelo Edital de nº 13/2023, de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de 
Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023 - modalidade 
Emprego Público, homologado pelo edital 55/2023, de 20 de abril de 2023, publicado em 21 de abril de 2023, e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde: RESOLVE: 
Art. 1º - Contratar, respeitando a ordem rigorosa de classificação o candidato abaixo relacionado, tendo em vista o cumprimento dos requisitos exigidos em Edital de 
Convocação, com início das atividades em 14 de fevereiro de 2025. Edital de convocação nº 05/2025 

INSC  NOME CPF CARGO Clas 

161205 
FILIPE DOS SANTOS FERNANDES BORGES RODRIGUES 
DA COSTA 028.xxx.xxx-95 MÉDICO CLÍNICO GERAL 39 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 14 de fevereiro de 2025. 
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1 

PORTARIA Nº 115/2025 Designa os agentes de contratação e equipe de apoio para desempenhar as funções essenciais inerentes à execução da Lei 14.133/2021 e 
seus regulamentos e dá outras providências O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais RESOLVE: Art.1° -  Alterar 
o Art. 1° da Portaria N°. 43 de 14 de janeiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º Ficam designados para exercer as funções de Agente de 
Contratação nos processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei n°. 14.133/2021, os seguintes servidores: I — Sidnei Ferreira Fernandes, Matrícula  nº 2501, 
escriturário; II - Mateus Ângelo Ott, Matrícula n° 3199, escriturário; III — Paulo Rafael de Mello, Matrícula n° 3600, escriturário; IV — Sheila Maria Casarotto, Matrícula n° 3700, 
escrituraria; Art.2° - Alterar o Art. 2° da Portaria N°. 43 de 14 de janeiro de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 2º Ficam designados como membros 
da Equipe de Apoio do Agente de Contratação, os servidores: V — Ariane Testi Erbano, Matrícula n° 3614, escriturária; VI — Renan Gustavo Da Silva Pangoni, Matrícula n° 
3142, aux. administrativo; VII — Ricardo Antonio Fassini, Matrícula n° 1990, auxiliar administrativo; VIII — Paulo Toshio Akimura, Matrícula n° 3591, escriturário; IX — 
Viviane Taisa dos Santos, Matrícula n° 3618, escriturária; X — Barbara Evelin Alves Ulmer Matrícula n° 3880, escriturária. Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”, Em 13 de fevereiro de 2025. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

EDITAL Nº 22/2025 CONVOCAÇÃO Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no Concurso Público Municipal, de que trata o Edital de nº 12/2023, 
de 01 de fevereiro de 2023, publicado em 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o resultado do concurso público municipal realizado em 26 de março de 2023, homologado pelo edital nº 97/2023 de 
01 de setembro de 2023, RESOLVE: Art. 1º - Convocar, respeitando a ordem rigorosa de classificação a candidata abaixo relacionada para exame de saúde 
admissional, apresentação de documentos e assinatura do Termo de Posse:  Provimento efetivo-Estatutário    

INS NOME  CARGO  CPF Clas 
157571 CRISTIELE BARROS CAETANO  INSPETOR DE SANEAMENTO 080.xxx.xxx-62 03 

Art. 2º - A candidata fica convocada a comparecer no Posto de Saúde Municipal, à Rua Getúlio Vargas, 739 – centro, para realização de Exame de Saúde 
Admissional até a data máxima de 25 de fevereiro de 2025. Parágrafo único – Após a aprovação na perícia médica deverá comparecer na Coordenação de 
Recursos Humanos até o dia 27 de fevereiro de 2025 para assinatura do Termo de Posse e apresentação dos seguintes documentos: Fotocópia da Cédula 
de identidade; b) Fotocópia do CPF; c) Fotocópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 
21 anos; e) Certidão de quitação com o serviço militar (homem); f) 1 fotografias 3x4; Cartão do Pis/PASEP; g) Certidão negativa de antecedentes criminais 
(fornecida do Fórum); h) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); i) Comprovante de última votação; j)*Declaração de que nunca foi demitida do 
serviço público (emitida no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); k)*Declaração de que não ocupa outro cargo emprego ou função pública (emitida 
no Departamento de RH da Prefeitura de Palotina); l) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; m) Documentos que comprovem a 
escolaridade mínima exigida e habilitação legal para o exercício da profissão. Art. 3º - Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º do Estatuto do Servidor - Lei 
Complementar 110/2010, a efetivação do Termo de Posse fica condicionado ao cumprimento integral do disposto no artigo anterior – Aprovação no Exame 
de Saúde Admissional e apresentação dos documentos exigidos. Art. 4º - O não comparecimento do candidato para realização do exame de saúde na data 
fixada ou a falta de apresentação de qualquer documento exigido neste edital, implicará na perda do direito à posse e qualquer outro direito inerente ao 
Concurso. Paço Municipal Luiz Ângelo de Carli, em 14 de fevereiro de 2025. 
  

MUNICÍPIO DE PALOTINA

DECRETO Nº 11.356 Altera o §1º, do Art. 2º, do Decreto Municipal Nº 11.267, de 18 de Outubro de 2024, e revoga o Decreto Municipal Nº 11.271, de 
28 de Outubro de 2024. O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e o estabelecido na Lei Municipal Nº 
5.631/2021. DECRETA Art. 1º - Altera o §1º, do Art. 2º, do Decreto Municipal Nº 11.267, de 18 de Outubro de 2024 que nomeia os membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, Gestão 2024/2026, conforme Lei Municipal Nº 5.631/2021, passando a vigorar com a seguinte redação: §1º 
São representantes do Poder Executivo: I  - Secretaria Municipal da Assistência Social a) Larissa Tonello Nogueira – titular; b) Adriana Ferreira dos Santos 
– suplente; c) Gabriela Goedert Dalmolin – titular; d) Nyelen Cintia Delani Potrick – suplente. II - Secretaria Municipal de Saúde a) Crysala Fernanda Lima 
– titular; b) Sandra Marta Berticelli Trombeta – suplente. III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura a) Franciele Hack Sendtko – titular; b) Bernardete 
Bernardi Barbian – suplente. Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se ainda o disposto no Decreto Municipal Nº 11.271, 
de 28 de Outubro de 2024. Paço Municipal “Luis Ângelo de Carli”, Em, 13 de fevereiro de 2025. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA  
  
DECRETO Nº 11.357 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal n° 
6.865, de 20 de dezembro de 2024, D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2025, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado pelos artigos 10 e 11, 
da Lei Municipal nº 6.865, de 20 de dezembro de 2024, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02003 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
                           02003.0412300022.009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente................................ R$         10.000,00 
Fonte: 2.753.0000.000 (2510) – Taxas – Exercício Poder de Polícia – Exercícios Anteriores 

 TOTAL.........................................................................         R$        10.000,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o Artigo 43, Inciso I da Lei 

4.320/64, recursos provenientes do superávit financeiro de exercícios anteriores, conforme demonstrado a seguir: 
   

 

I – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores 
 

FONTE DESCRIÇÃO         VALOR     
2.753.0000.000 (2510) Taxas – Exercício Poder de Polícia – Exercícios Anteriores    R$       10.000,00 

 TOTAL...........................................................................    R$       10.000,00 
 
Art. 3º Ficam ajustadas as metas físicas no Anexo III da Lei nº 6.863 de 20 de dezembro de 2024, Plano Plurianual – PPA, e o Anexo I da Lei nº 6.864 

de 20 de dezembro de 2024 – LDO, para o exercício de 2025 de acordo com os valores constantes neste decreto, em conformidade com o Art. 11, §1º da Lei 6.865, de 20 de 
dezembro de 2024. 

 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 14 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 10/2025 – PROCESSO Nº 28/2025 
OBJETO: Contratação de Shows artísticos das Duplas Sertanejas de renome nacional Matogrosso 
& Mathias e Antony e Gabriel  para realização de apresentações musicais nos dias 13 e 14 de 
junho de 2025  compondo a programação das  Festividades do Aniversário de Emancipação 
Política/Administrativa do Município de Entre Rios do Oeste-PR. 
CONTRATADAS:  
Item 01 - B4 PRODUÇÕES ARTISTISTICAS, CNPJ: 17.796.451/0001-80, no valor de R$ 280.000,00 
(Duzentos e oitenta mil reais). 
Item 02 - AGROMUSIC PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, CNPJ: 42.953.522/0001-58, no valor de R$ 
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais),   
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/21, Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: II - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
VALOR TOTAL: R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 13 de fevereiro de 2025. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025 - PROCESSO Nº 29/2025 – FORMA ELETRÔNICA 
Id contratação PNCP Edital 90013/2025 - 95719449000110-1-000035/2025 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada na Rua Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a 
Contratação de empresa para fornecimento vidros e espelhos para instalação nas instituições de 
ensino da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Entre Rios do Oeste, conforme 
condições, quantitativos e exigências estabelecidas nos anexos e peças técnicas integrantes do 
processo. 
1. DOS VALORES REFERENCIAIS  
Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 inciso II da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), In 67 de 
08 de julho de 2021 e Decreto 31/2023, a Administração poderá obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa.  
O valor estimado para contratação é de R$ 4.120,00 (Quatro mil cento e vinte reais).    
CONTRATANTE: ENTRE RIOS DO OESTE – PR - UASG 985529 
2. ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 20 de fevereiro de 2025 
Data da sessão: 20 de fevereiro de 2025 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Registre-se Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2025. 
 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 
(Lei n° 14.133/2021 art. 78 inciso I) 
Modalidade de Licitação: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 
Tipo: Credenciamento 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar Chamada 
Pública, cujo o objeto é a Seleção de Organizações da Sociedade Civil que executem Serviços na 
área de atuação na radiodifusão comunitária para fins de ampla divulgação de informes, avisos, 
reportagens, programas, projetos, sensibilizações, cobertura de eventos acerca de assuntos 
inerentes ao interesse do poder público que dizem respeito ao cidadão desta unidade de 
Federação. 
Os envelopes deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Entre 
Rios do Oeste, até o limite abaixo estabelecido:  
Data Limite para Protocolo: até às 11h30min do dia 18 de março de 2025;  
Data da sessão: 18 de março de 2025 
Horário: 14:00 horas (horário de Brasília) 
Local: Sala de Licitações, situada na Rua Tocantins, 600, Entre Rios do Oeste/PR.  
UASG: 985529 
Valor da Contratação: R$ 48.139,38 (Quarenta e oito mil, cento e trinta e ove reais e trinta e oito 
centavos). 
Id contratação PNCP: 95719449000110-1-000037/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 13 de fevereiro de 2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 23/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR (EQUILIBRIO) – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 83/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: LUIZ JOÃO DOS SANTOS  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 21/2025/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO - CONTRATO Nº 13/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 08/2023 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 10/2025 – PROCESSO Nº 28/2025 
OBJETO: Contratação de Shows artísticos das Duplas Sertanejas de renome nacional Matogrosso 
& Mathias e Antony e Gabriel  para realização de apresentações musicais nos dias 13 e 14 de 
junho de 2025  compondo a programação das  Festividades do Aniversário de Emancipação 
Política/Administrativa do Município de Entre Rios do Oeste-PR. 
CONTRATADAS:  
Item 01 - B4 PRODUÇÕES ARTISTISTICAS, CNPJ: 17.796.451/0001-80, no valor de R$ 280.000,00 
(Duzentos e oitenta mil reais). 
Item 02 - AGROMUSIC PRODUÇÃO MUSICAL LTDA, CNPJ: 42.953.522/0001-58, no valor de R$ 
230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais),   
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/21, Art. 74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: II - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 
VALOR TOTAL: R$ 510.000,00 (Quinhentos e dez mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 13 de fevereiro de 2025. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2025 - PROCESSO Nº 29/2025 – FORMA ELETRÔNICA 
Id contratação PNCP Edital 90013/2025 - 95719449000110-1-000035/2025 
A Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste – PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
sediada na Rua Tocantins, 600, centro, Entre Rios do Oeste – PR, CEP: 85.988-000, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.719.449/0001-10, COMUNICAR, que deseja realizar a 
Contratação de empresa para fornecimento vidros e espelhos para instalação nas instituições de 
ensino da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Entre Rios do Oeste, conforme 
condições, quantitativos e exigências estabelecidas nos anexos e peças técnicas integrantes do 
processo. 
1. DOS VALORES REFERENCIAIS  
Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 inciso II da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), In 67 de 
08 de julho de 2021 e Decreto 31/2023, a Administração poderá obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa.  
O valor estimado para contratação é de R$ 4.120,00 (Quatro mil cento e vinte reais).    
CONTRATANTE: ENTRE RIOS DO OESTE – PR - UASG 985529 
2. ENVIO DAS PROPOSTAS  
Prazo para envio das propostas: até as 07:59 hrs do dia 20 de fevereiro de 2025 
Data da sessão: 20 de fevereiro de 2025 
Horário: das 08:00 às 14:00 horas 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Registre-se Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2025. 
 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2025 
(Lei n° 14.133/2021 art. 78 inciso I) 
Modalidade de Licitação: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 
Tipo: Credenciamento 
O Município de Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, torna público que fará realizar Chamada 
Pública, cujo o objeto é a Seleção de Organizações da Sociedade Civil que executem Serviços na 
área de atuação na radiodifusão comunitária para fins de ampla divulgação de informes, avisos, 
reportagens, programas, projetos, sensibilizações, cobertura de eventos acerca de assuntos 
inerentes ao interesse do poder público que dizem respeito ao cidadão desta unidade de 
Federação. 
Os envelopes deverão ser protocolados no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Entre 
Rios do Oeste, até o limite abaixo estabelecido:  
Data Limite para Protocolo: até às 11h30min do dia 18 de março de 2025;  
Data da sessão: 18 de março de 2025 
Horário: 14:00 horas (horário de Brasília) 
Local: Sala de Licitações, situada na Rua Tocantins, 600, Entre Rios do Oeste/PR.  
UASG: 985529 
Valor da Contratação: R$ 48.139,38 (Quarenta e oito mil, cento e trinta e ove reais e trinta e oito 
centavos). 
Id contratação PNCP: 95719449000110-1-000037/2025 
Registre-se e Publique-se. Entre Rios do Oeste-PR, em 13 de fevereiro de 2025. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 23/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VALOR (EQUILIBRIO) – ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 83/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: LUIZ JOÃO DOS SANTOS  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 21/2025/03 
Nº DO ADITIVO: TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO - CONTRATO Nº 13/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 08/2023 
 

 

CONTRATADO: DIESEL & CIA LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 13 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
EXTRATO DO CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 15/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024 
CONTRATADO: 19.268.196/0001-28 - PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 254.235,00 
VIGÊNCIA: 14/02/2025 A 14/02/2026. 
 
Nº DO CONTRATO: 16/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2024 
CONTRATADO: 26.168.838/0001-82 - KLERING CONSTRUÇÕES LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 243.797,92 
VIGÊNCIA: 14/02/2025 A 14/02/2026 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 14/02/2025. 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO 
Nº DO DOCUMENTO: TERMO DE RESCISÃO Nº 04/2025 
INSTRUMENTO CONTRATUAL: CONTRATO Nº 134/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO Nº 05/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO:  CLENIO MOSS - MEI 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 14 DE FEVEREIRO DE 2025.  
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 
 

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        
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Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
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–

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ 
– CISCOPAR  
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2025 -Contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva, conservação e assistência técnica, para 
elevadores, instalado nas dependências do CISCOPAR, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência e Anexo I Proposta de Preços, 
em conformidade com os preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021, suas 
alterações posteriores. 
ABERTURA: 07 de março de 2025, 09h00min; no site contato@bll.org.br, o 
edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-
mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 17 de 
fevereiro de 2025. JOHN JEFERSON WEBER NODARI - Presidente do 
CISCOPAR 



SÁBADO E DOMINGO, 15 E 16 DE FEVEREIRO DE 2025
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UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
HOSPITAL GERAL UNIMED - TOLEDO

C.N.P.J. 78.931.391/0007-40

EDITAL DE CANCELAMENTO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
PRESENCIAL

O Diretor Técnico da UNIMED COSTA OESTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO (Hospital Geral Unimed – Toledo), comunica o CANCELAMENTO da 
Assembleia Geral Ordinária Presencial a realizar-se na sede do Hospital Geral 
Unimed de Toledo, sito à Rua Rui Barbosa, nº. 1515, na cidade de Toledo, do 
Estado do Paraná, no dia 18 de fevereiro de 2025, das 07h00 às 19h00, na sala de 
reuniões do HGU Toledo, para votação do cargo de Diretor Clínico.

O cancelamento foi motivado devido à ausência de inscrição de candidatos para o 

cargo de Diretor Clínico.

Outrossim, conforme os trâmites estabelecidos pelo Regimento Interno do Hospital, 

haverá oportunamente novo Edital de reconvocação com novas datas de inscrição 

de candidaturas e eleição.

Em razão do cancelamento da Assembleia Geral Ordinária Presencial, fica sem 

efeito o Edital de Convocação publicado no Jornal do Oeste, na edição do dia 06

de fevereiro de 2025, página 07, bem como o Edital de Rerratificação publicado no 

Jornal do Oeste, na edição do dia 07 de fevereiro de 2025, página 07.

Toledo-PR, 14 de fevereiro de 2025.

Unimed Costa Oeste Cooperativa de Trabalho Médico
Dr. Christian Floriano e Silva

Diretor Técnico

CHRISTIAN 
FLORIANO E 
SILVA:10291964869

Assinado de forma digital por 
CHRISTIAN FLORIANO E 
SILVA:10291964869 
Dados: 2025.02.14 14:23:36 
-03'00'
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 RESOLUÇÃO Nº 01/2025 

  

 Aprovação e apreciação do Relatório de Gestão de 

Atendimento a Criança e ao Adolescente referente ao     

Terceiro Quadrimestre do ano de 2024 no município de 

Santa Lúcia – Paraná.   

 

     O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA do município de Santa Lúcia - Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n°. 1134/2023 e,  

 

    Considerando a deliberação deste conselho em 

14/02/2025 

 

     RESOLVE: 

 

     Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão de Atendimento 

a Criança e ao Adolescente referente ao período de 01/09/2024 a 31/12/2024 

     Art. 2º - Realizar o efetivo cumprimento do princípio 

constitucional da absoluta prioridade à criança e ao adolescente no município de Santa Lúcia – 

PR, de acordo com a Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado.  

      Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

Santa Lúcia, 14 de fevereiro de 2025 

 

 
 

Isadora de Oliveira Frei 
 

PRESIDENTE DO CMDCA 

CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Lei Municipal nº. 1134/2023 
 

SANTA LÚCIA   -   PARANÁ 

 
 

 
_________________________________________________________________________________________________________________ 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 01/2025 

 

 Convoca população e entidades civis e de classe de 
Santa Lúcia – PR, para participar de Audiência 
Pública onde o Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente - CMDCA demonstrará os programas, 
projetos e atividades desenvolvidas pela rede 
executora e a avaliação do cumprimento das metas 
Fiscais do Terceiro quadrimestre de 2024 e dá outras 
providências. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 

1134/2023 e, de acordo com a Instrução Normativa nº. 36/2009, considerando a deliberação 

deste Conselho em 14/02/2025 

 

C O N V O C A 

 

A população e as entidades civis e de classe de Santa Lúcia – PR, para prestigiarem a 

Audiência Pública a ser realizada à partir das 08:30 hs no dia 18 de fevereiro de 2025 na 

Câmara Municipal Gilberto Luiz Kramer, na Avenida do Rosário, 230 desta cidade de 

Santa Lucia – PR em que a equipe da Assistência Social e do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente demonstraram os programas, projetos e atividades 

desenvolvidas pela rede executora e de Atendimento e Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, bem como a avaliação do cumprimento das metas Fiscais do Terceiro 

quadrimestre do ano de 2024 de acordo com a Instrução Normativa nº 36/2009.  

 

Santa Lúcia – PR, 14 de fevereiro de 2025 

. 

 

Isadora Oliveira Frei 

PRESIDENTE DO CMDCA 

CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

Lei Municipal nº. 1134/2023 
 

SANTA LÚCIA   -   PARANÁ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ – CISCOPAR 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2025 -Registro de 
preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de conserto, manutenção, limpeza, calibragem e reparos em Rede de 
Gases Medicinais do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do 
Paraná – CISCOPAR, conforme especificações contidas no Termo de 
Referência e Anexo I Proposta de Preços, em conformidade com os preceitos da 
Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021, suas alterações posteriores. 
ABERTURA: 06 de março de 2025, 09h00min; no site contato@bll.org.br, o 
edital se encontra disponível no site www.ciscopar.com.br. Informações pelo e-
mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, 14 de 
fevereiro de 2025. JOHN JEFERSON WEBER NODARI - Presidente do 
CISCOPAR. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ–CISCOPAR. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA 
ELETRÔNICA Nº 1/2025 – Contratação de empresa para compra de sugador 
odontológico e tubo de coleta de sangue para laboratório, conforme condições 
e exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, em conformidade 
com os preceitos da Lei nº 14133 de 01 de abril de 2021, suas alterações 
posteriores. Período de recebimento de propostas: de 14/02/2025 até às 08:59h 
do dia 20/02/2025; o Aviso de Contratação Direta se encontrará disponível no 
site www.ciscopar.com.br e no PNCP a partir do dia 14/02/2025. Informações 
pelo e-mail: licitacao@ciscopar.com.br ou pelo fone: (45) 3125-2600. Toledo, Pr, 
14 de fevereiro de 2025. JOHN JEFERSON WEBER NODARI - Presidente do 
CISCOPAR. 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: METTA FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ: 42.496.258/0001-70 
REPRESENTANTE: LUIS FERNANDO PARISE. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e suplementos alimentares para suprir a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas. 
VALOR: R$27.552,00. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 12/02/2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.ipm.com.br/p09f6a977bc303  
ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 88/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: PRATI, DONADUZZI E CIA LTDA 
CNPJ: 73.856.593/0001-66 
REPRESENTANTE: GISELI BASSANI DOS SANTOS. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e suplementos alimentares para suprir a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas. 
VALOR: R$15.439,20. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 12/02/2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.ipm.com.br/p7963aebb53dfd  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 23.228.076/0001-74 
REPRESENTANTE: LEANDRO ROSSONI. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e suplementos alimentares para suprir a 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades descentralizadas. 
VALOR: R$7.593,60. 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, 12/02/2025. 
* Documento na íntegra disponível no endereço: https://c.ipm.com.br/pfab1337e7d466  

ou através do site: www.mcr.pr.gov.br // Licitações // Serviços // Consulta Licitações 
 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF nº 
78.101.847/0001-50, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, por meio de sua Agente de Contra-
tação designada pela Portaria nº 147, de 11 de Fevereiro de 2025, em conformidade com os termos da Lei 
nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 
147 de 07 de Agosto de 2014, e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará licita-
ção EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, 
no tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do Art. 75, Inciso II, visando a AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E 
MEDALHAS PARA PREMIAÇÃO DO 31º REGIONALITO - EDIÇÃO 2025, valor máximo de R$ 13.988,00. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá das 17h30min do dia 14 de Fevereiro de 2025, até às 09h50min 
do dia 20 de Fevereiro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: Ocorrerá das 10h00min do dia 20 de Fevereiro de 2025, até 
às 16h00min do dia 20 de Fevereiro de 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília/DF. 
ÍNTEGRA DO EDITAL: Disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1), na plataforma da BLL 
(https://bll.org.br/) e no endereço eletrônico do Município (https://transparencia.missal.pr.gov.br/licitacoes), ou 
ainda, pode ser solicitado pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br. 

Missal - PR, 14 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 015/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 
da empresa CONTROLE INTERNO NA PRÁTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob Nº 48.725.098/0001-70, a 
qual objetiva o pagamento de inscrição de servidor municipal no curso de capacitação que abordará o tema: 
“PRESTAÇÃO DE CONTAS: A ATUAÇÃO DO CONTROLE INTERNO COM FOCO EM AUDITORIA”. Confor-
me memorando e parecer jurídico em anexo justificando o referido. Perfazendo o valor máximo estimado a ser 
gasto de R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais). 

Missal/PR, 14 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, em favor 
da UNIÃO DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ – UNDIME PR, inscrita no CNPJ 
sob Nº 81.398.588/0001-85, a mesma objetiva o pagamento da anuidade de 2025, firmando assim o convênio 
com a UNDIME. Conforme memorando justificando o referido, parecer jurídico em anexo. Perfazendo o valor má-
ximo a ser gasto de R$ 1.754,00 (um mil setecentos e cinquenta e quatro reais). 

Missal/PR, 14 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 
Despacho de Revogação do Processo Licitatório de Inexigibilidade por razões de Vicio de 
Ilegalidade. 

      O Prefeito Municipal de Missal/PR, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
14.133/2021, no seu artigo 71, resolve REVOGAR em todos os seus termos, o Processo de Inexigibilidade sob 
nº 005/2025, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços bancários/tarifas 
compreendendo a administração de conta corrente e de aplicação, serviços de movimentação financeira, transfe-
rências, pagamentos, fornecimento de extratos e demais operações junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
que teve a sua publicação no dia 03 de Fevereiro de 2025, quando do ato para a formalização do processo, cons-
tatou-se Vicio de Ilegalidade, após as razões mencionadas pelo memorando nº 012/2025 da Secretaria de Finan-
ças e de acordo com o DESPACHO JURÍDICO, decide-se pela revogação do processo. 

                                    Missal (Pr), 14 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2025 

O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
78.101.847/0001-50, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público 
para todos os interessados que está aberto o prazo para CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, 
PARA O FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA E SUÍNA,  VERDURAS E LEGUMES, PARA REALIZAÇÃO 
DO 24º DESAFIO DA PESCA À CORVINA, QUE ACONTECERÁ NOS DIAS 01 E 02 DE MARÇO DE 2025 
NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2024, em 
conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos e nas quanti-
dades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
001 ALFACE CRESPA IN NATURA 50 UND R$ 3,00 R$ 150,00 

002 ARROZ PARBOILIZADO, TIPO 1 - PACOTE 
COM 5 KG 3 UND R$ 27,99 R$ 83,97 

003 CARNE BOVINA DIVERSA 250 KG R$ 29,20 R$ 7.300,00 
004 CARNE SUÍNA DIVERSA 200 KG R$ 18,90 R$ 3.780,00 
005 CEBOLA 20 KG R$ 2,50 R$ 50,00 
006 CENOURA IN NATURA 10 KG R$ 3,00 R$ 30,00 
007 MANDIOCA 75 KG R$ 6,00 R$ 450,00 
008 PIMENTÃO VERDE IN NATURA 10 KG R$ 6,00 R$ 60,00 
009 REPOLHO VERDE IN NATURA 30 UND R$ 2,49 R$ 74,70 
010 TOMATE 60 KG R$ 4,50 R$ 270,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 12.248,67 (doze mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete 
centavos). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08h00min do dia 21 de Fevereiro de 2025, com prazo até as 
17h30min do dia 26 de Fevereiro de 2025, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Missal. As informa-
ções complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07h30min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h30min, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 14 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 017/2025 

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Artigo 74, da Lei Nº 14.133/2021, proveniente do edital 
de CREDENCIAMENTO DE PRODUTORES RURAIS, PARA O FORNECIMENTO DE CARNE BOVINA E SU-
ÍNA,  VERDURAS E LEGUMES, PARA REALIZAÇÃO DO 24º DESAFIO DA PESCA À CORVINA, QUE 
ACONTECERÁ NOS DIAS 01 E 02 DE MARÇO DE 2025 NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL, 
CONFORME DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2024, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 
14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e nos termos e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 12.248,67 (doze mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete 
centavos). 
LOCAL PARA OBTENÇÃO DO EDITAL: Sitio da Internet:  http://www.missal.pr.gov.br 
LOCAL DE ENTREGA E PROTOCOLO DAS PROPOSTAS: As inscrições deverão estar devidamente 
acompanhadas dos documentos referidos no presente edital, entregues em envelope único, lacrado e 
protocolados na Prefeitura Municipal de Missal, sito à Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, 
Missal/PR. 

Missal/PR, 14 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal  

 
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 130/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
IMPUGNANTE: MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA O SETOR DE ENFERMAGEM DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
                     Após análise da Impugnação apresentada e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se 
por IMPROCEDENTE os termos da impugnação apresentada pela empresa MAPMED PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico nº 130/2024, devendo o edital ser mantido em seus termos, bem como, 
devendo realizar as publicações necessárias. 

Missal/PR, 13 de Fevereiro de 2025. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 125/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, NOVOS, COM RECURSOS ORIUNDOS DO CON-
VÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 957793/2024 – TRANSFEREGOV.BR Nº 006096/2024. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 
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FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 

ALBANI MATTE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 
- EPP,  CNPJ Nº 34.124.663/0001-30 001,003 R$ 10.200,00  

DDX FORNECEDOR DO BRASIL LTDA - ME, 
CNPJ Nº 53.016.566/0001-78 002 R$ 75.729,99 

FORTMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – 
EPP,  CNPJ Nº 06.313.733/0001-62 004,005,006 R$ 63.763,00 

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº 139/2024 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONCESSÃO DE USO DA SALA 01, COM UMA ÁREA DE 121,35 M², DO BARRACÃO INDUSTRIAL LOCA-
LIZADO NA RUA JOÃO PAULO II, Nº 155, PARQUE INDUSTRIAL AFONSO MATIAS WERNER, LOTE 01, QUADRA 
85, MATRÍCULA Nº 40.470, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO DE MARCENARIA, EM CON-
FORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.603, DE 16 DE AGOSTO DE 2021. 
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 71, INCISO IV, E EM CONFORMIDADE COM O ART. 54, § 3º, DA LEI 
Nº 14.133/2021, TORNA-SE PÚBLICO O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE: 

FORNECEDOR ITEM VALOR TOTAL 
EDUARDA SALVINSKI KUNZ - ME, CNPJ Nº 57.793.913/0001-20 001 R$ 60.000,00  

ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO. 
MISSAL - PR, 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

ADILTO LUIS FERRARI - PREFEITO MUNICIPAL 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 587/2024 

LICITAÇÃO      PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 100/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL 
                        DARLES JUNIOR VOGEL-EIRELI, CNPJ Nº40.694.392/0001-50 

            OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS 

           OBJETIVO INCLUSÃO DE FISCAL AO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. ENIO KRUMMENAUER 
PORTADOR DO CPF Nº***.492.***-91 E O FISCAL SUPLENTE O SR. PEDRO INÁCIO TREVISAN 
PORTADOR DO CPF Nº 796.***.***-53 CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 
14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 057/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA              12 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 539/2024 
LICITAÇÃO     PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 100/2024 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
                       SONIA APARECIDA DA SILVA DOS REIS, CNPJ Nº24.337.012/0001-74 

            OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS 

OBJETIVO INCLUSÃO DE FISCAL AO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. ENIO KRUMMENAUER 
PORTADOR DO CPF Nº***.492.***-91 E O FISCAL SUPLENTE O SR. PEDRO INÁCIO TREVISAN 
PORTADOR DO CPF Nº 796.***.***-53 CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 
14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 057/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA              12 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 01 - ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 538/2024 
LICITAÇÃO      PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 100/2024 
PARTES   MUNICÍPIO DE MISSAL e     DANIEL F P DRESCH, CNPJ Nº43.886.002/0001-32 

           OBJETO         CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
METALÚRGICA E FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA MANUTENÇÕES DIVERSAS 

          OBJETIVO INCLUSÃO DE FISCAL AO CONTRATO, SENDO DESIGNADO FISCAL O SR. ENIO KRUMMENAUER 
PORTADOR DO CPF Nº***.492.***-91 E O FISCAL SUPLENTE O SR. PEDRO INÁCIO TREVISAN 
PORTADOR DO CPF Nº 796.***.***-53 CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 104 DA LEI Nº 
14.133/21,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 057/2025 SOUT EM ANEXO. 

DATA              12 DE FEVEREIRO DE 2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA, na qualidade de órgão gerenciador, vem por meio deste informar 
aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que realizará Processo Licitatório na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço, para registro de preços, objetivando 
a Contratação de Prestadores de Serviço de Arbitragem para os Campeonatos Municipais e 
Regionais sediados no município de Santa Lúcia em atendimento aos programas da Secre-
taria Municipal de Esportes, já incluso com árbitro, auxiliares e mesários.
, conforme segue:

Lote Item Serviço Un Qtde

1 1

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL 
(MODALIDADE MASCULINO LIVRE) Serviços de 
arbitragem composto por 2 árbitros e mesário para 
futsal modalidade Masculino Livre;
Jogo: 02 (dois) tempos de 25 minutos.

PARTDA 100

1 2

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL 
(MODALIDADE MASCULINO MASTER) Serviços de 
arbitragem composto por 2 árbitros e mesário Para 
Futsal (Modalidade Masculina Master);
Jogo: 02 (dois) tempos de 20 Minutos. 

PARTIDA 30

1 3

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL 
(MODALIDADE MASCULINO JUVENIL) Serviços de 
arbitragem composto por 2 árbitros e mesário para 
futsal (Modalidade Masculino Juvenil);
Jogo: 02 (dois) tempos de 20 Minutos. 

PARTIDA 30

1 4

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTSAL 
(MODALIDADE FEMININO LIVRE) Serviços de 
arbitragem composto por 2 árbitros e mesário para 
Futsal (Modalidade Feminino Livre);
Jogo: 02 (dois) tempos de 20 Minutos. 

PARTIDA 30

1 5

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL DE 
CAMPO (MODALIDADE MASCULINO) Serviços de 
arbitragem composto por 1 árbitro, 2 Auxiliares e 
mesário para Futebol de campo modalidade Masculino
Jogo: 2 tempo de  45 Minutos.

PARTIDA 40

1 6

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUIÇO 
(MODALIDADE MASCULINO) Serviços de arbitragem 
composto por 2 árbitros e mesário para Futebol suíço 
modalidade Masculino.
Jogo: 2 tempo de  25 Minutos.

PARTIDA 40

1 7

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA FUTEBOL SUIÇO 
(MODALIDADE MASCULINO MASTER) Serviços de 
arbitragem composto por 2 árbitros e mesário para 
Futebol suíço modalidade Masculino.
Jogo: 2 tempo de  25 Minutos.

PARTIDA 40

1 8

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA VOLEIBOL 
(MODALIDADE MISTO)
Serviços de arbitragem composto por 2 árbitros e 
mesário para voleibol modalidade misto.
Jogo: 3 sets de  25 pontos cada set.

PARTIDA 40

SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA
VOLEI DE PRAIA (MODALIDADE Masculino e 
Feminino)
Serviço de arbitragem composto por 2
árbitros e mesario para voleibol modalidade
masculino e feminino 
Jogo: 3 sets de 21 pontos cada

PARTIDA 40

O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de 
Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 8 do Decreto 
Municipal nº 126, de 30 de abril de 2024, a partir da comunicação formal.
Para fi ns de participação o órgão ou entidade deverá encaminhar até o dia 26/02/2025 suas inten-
ções, no e-mail: compras@santalucia.pr.gov.br, com os seguintes documentos:
a) Solicitação de Despesa com a especifi cação do objeto, com justifi cativas da sua necessidade;
b) Estimativa de consumo (Quantidade);
c) Local de entrega;
d) Cronograma, quando for o caso;
Poderão participar deste procedimento o número máximo de 10 participantes, nos termos do art. 
8º inciso I do Decreto Municipal nº 126, de 30 de abril de 2024, a partir da comunicação formal.
Mais informações podem ser obtidas pelos telefones/WhatsApp (45) 3288- 1144.
 Santa Lúcia/PR, 13 de  fevereiro de 2025.

Sandra Mara Dalek
Agente de Planejamento
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